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ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIDADE 

VARGINHA – CEFET MG 

 

Aos dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte às 10:00 h reuniram-se na Sala Virtual 

(https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/luciana-alvarenga-santos) os membros do Colegiado do 

Curso de Engenharia Civil da Unidade Varginha do CEFET-MG, sob a presidência da 

Coordenadora do Curso, Prof. Luciana Alvarenga Santos. Membros do Colegiado presentes: 

Profa. Mag Geisielly Alves Guimarães, Prof. Daniel Guimarães do Lago, Prof. Carlos 

Alberto Carvalho Castro, Prof. Nayara Vilela Avelar, Prof. Edilaine Gonçalves Ferreira 

Toledo e o discente Carlos Henrique Vieira Costa. Depois de constatada a existência de quórum 

regulamentar, a presidente deu início a reunião de Pauta: oferta de disciplinas durante o Ensino 

Remoto Emergencial (ERE), conforme solicitação da Diretoria Geral (Memorando Circular Nº 

319/2020 – DG/CEFET-MG) e, preenchimento de informações em formulário eletrônico 

disponível em https://forms.gle/iaWBGAPSYzNTvPtY6 (Memorando Circular 326/2020 – 

DG/CEFET-MG), como complementação às orientações encaminhadas no Memorando 

319/2020. Em consonância com a Resolução CGRAD 08/2020 de 15 de julho de 2020, que 

estabelece os princípios fundamentais para a implantação do Ensino Remoto Emergencial, em 

caráter excepcional e temporário para os cursos de graduação do CEFET-MG, durante o período 

de pandemia da doença COVID-19, foram iniciadas as discussões pelos membros presentes sobre 

as disciplinas a serem ofertadas. Como na Resolução supracitada é previsto um número de crédito a 

serem cursados limitados a doze, a discussão foi baseada na ofertada de disciplinas que totalizam 

doze créditos para cada período do Curso. Inicialmente, o Prof. Daniel fez alguns apontamentos 

que foram considerados importantes também pelos demais presentes para o norteamento da 

discussão: 1º - eliminação das disciplinas de modalidade prática, inviabilizada para um ERE; 2º - 

eliminação das disciplinas com número de créditos maior que quatro, por serem mais prejudicadas 

em diretrizes de ERE; 3º - seleção de três a cinco disciplinas por período, totalizando doze créditos 

estabelecidos pela Resolução CGRAD 08/20, priorizando as disciplinas que são consideradas 

menos importantes nas áreas de atuação do engenheiro; 4º - avaliação, juntamente com os 
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Departamentos, da carga horária dos professores envolvidos de forma a torná-la mais igualitária. 

Após ampla discussão sobre o impacto que cada disciplina apresenta para o Curso e para a 

formação profissional do discente,  considerando sobretudo a qualidade do ensino, as dificuldades 

dos alunos em relação ao acesso à internet e dispositivos eletrônicos, foram determinadas as 

disciplinas dos quatro primeiros períodos a serem ofertadas durante o ERE para o Curso de 

Engenharia Civil. Como não houve tempo hábil para concluir a discussão das especificidades de 

cada disciplina dos períodos restantes e para o preenchimento das demais perguntas solicitadas no 

formulário, a presidente agendou a continuidade da reunião para o dia vinte de junho de 2020 às 

10:00 h. A presidente encerrou a reunião, cuja ata depois de lida e aprovada será assinada pelos 

membros presentes.  

Varginha, 17 de julho de 2020. 
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